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Assunto: Proposta de Setores Prioritários para o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA,
para o exercício 2017.

1. INTRODUÇÃO

1.1 Como é sabido, o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA é um instrumento
financeiro de natureza contábil, criado pela Medida Provisória n° 20157-5 de 24/08/2001
regulamentado pelo Decreto n° 4.254 de 31 de maio de 2002 e pelo Decreto n° 7.839 a partir de 9 de
novembro de 2012.

1.2 O Fundo é gerido pela Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM, e foi criado com a finalidade de assegurar recursos para a realização, na Amazônia Legal,
de investimentos em infraestrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos com
grande capacidade germinativa de negócios e de atividades produtivas.

1.3 Desta forma, o FDA se apresenta como um importante instrumento para
operacionalização na Região da Política Nacional de Desenvolvimento Regional —PNDR, tanto
pelo montante de recursos que lhe é anualmente alocado, quanto pela estrutura de encargos
financeiros subvencionados e prazos de carência alongados que o tomam uma fonte de
financiamento singular na Região.

1.4 Como instrumento da PNDR, cabe ao FDA financiar a implementação de projetos e
ações definidos como prioritários pelo Conselho Deliberativo da Superintendência do
Desenvolvimento Regional da Amazônia —CONDEL/SUDAM, em consonância com a referida
política, e como Plano Regional de Desenvolvimento daAmazônia - PRDA.

1.5 Nodia 12 de agosto de 2016, o Ministério da Integração Nacional publicou a Portaria
n° 273, de 10 de agosto de 2016, que estabeleceu as diretrizes e orientações gerais para definição de
prioridades e aprovação de projetos de investimentos comrecursos do FDA.

1.6 A exemplo do que foi realizado no Fundo Constitucional do Norte - FNO, esta
CGEAP elaborou uma Proposta de Diretrizes e Prioridades para o FDA, exercício 2017, (Fls. 04 a
06) adotando como referência a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0, a
fim de que os setores da economia definidos como prioritários para a concessão de créditos com
recursos do FDA sofressem uma padronização de nomenclatura.

1.7 Esta medida buscou aperfeiçoar o enquadramento das operações do fundo nas
atividades consideradas prioritárias, além do acréscimo qualitativo das informações necessárias
quando da análise dos resultados obtidos. Os setores prioritários seriam identificados pelas Seções
do CNAE, observadas as diretrizes e orientações gerais definidas pelo Ministério da Integração
Nacional, bem como as restrições estabelecidas pelo art. 3° da Portaria/Ml n° 273, de 10 desgosto
de2016/^\ / V\






